
 
ANEXO II DO EDITAL 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo 25800.000970/2018 

 

CONTRATO Nº         /2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS E 

BIOTECNOLOGIA - HEMOBRÁS E A XXXXXXXXXX. 

 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS E BIOTECNOLOGIA - HEMOBRÁS, 

entidade pública criada pela União, na forma da Lei n.º 10.972/2004, com Estatuto aprovado pelo Decreto n.º 

5402/2005, integrante da Administração Pública Federal Indireta e vinculada ao Ministério da Saúde, inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.607.851/0004-99, localizada na Rua Professor Aloísio Pessoa de Araújo, nº 75, Edifício 

Boa Viagem Corporate, 8º e 9º andares, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.021-410, doravante denominada 

simplesmente HEMOBRÁS, neste ato representada por XXXXX, portador da Cédula de Identidade nº xxx 

SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, no uso da competência atribuída pela XXX, e a empresa 

XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXXXX, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu XXXXX, portador da Cédula de Identidade de nº 

XXXXX e inscrito no CPF/MF nº XXXXXXX, no uso das atribuições que lhe confere a documentação 

acostada às fls. XXXX, têm entre si justo e acordada a celebração do presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições seguintes, que livremente estipulam, aceitam, outorgam e se obrigam a cumprir por si e 

por seus sucessores. 

 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A presente contratação foi precedida de licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica nº xx/2018, 

Processo nº 25800.005300/2017, realizado com observância das disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de 

outubro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e, subsidiariamente, pela 

Lei nº 8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, e fundamenta-se nas condições expressas no Termo 

de Referência, que integra o Edital de Licitação, e na proposta da CONTRATADA, documentos estes que 

constituem parte integrante, vinculada e complementar do presente instrumento, dispensadas as suas 

transcrições. 

 



 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de serviços de Auditoria Independente para a prestação de serviços técnicos 

especializados de Auditoria das Demonstrações Contábeis em conformidade com as Normas 

Brasileiras de Auditoria emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, bem como emissão de 

relatório de revisão da Escrituração Contábil Digital (ECD) e participação nos Conselhos Fiscal e 

Administrativo da Hemobrás, em estrita conformidade com o item 4 do Termo de Referência. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 meses contados da data de assinatura do instrumento, 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, por se tratar de 

serviço de natureza continuada imprescindível para cumprimento do previsto na Lei 13.303/16, e 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO PREÇO 

3.1 A HEMOBRÁS pagará à CONTRATADA o valor total de R$ XXXX.  

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o 

objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Pela execução do objeto deste contrato, a HEMOBRÁS pagará à CONTRATADA a importância de 

R$ XXXXX, à conta da dotação orçamentária consignada na Nota de Empenho nº XXXXXX – Fonte: 



 
XXXXX – Elemento de Despesa: XXXXXX, referente ao exercício 2018, com data de emissão em 

XX/XX/XXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, nos prazos indicados abaixo: 

 

Data Emissão Nota Fiscal/Fatura* Data Pagamento 

01 a 05 12 

06 a 12 19 

13 a 18 25 

19 a 25 04 do mês seguinte 

5.1.1. A nota fiscal deverá ser entregue ao Setor de Protocolo da Hemobrás na data de emissão. 

5.1.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer até o 25º dia do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, exceto no mês de dezembro quando a apresentação deverá ocorrer 

até o 15º dia do mês, não ocorrendo isso, ela deverá ser emitida com data do primeiro dia útil 

do mês seguinte. 

5.1.3. Caso a data do pagamento ocorra em dia não útil, o mesmo será efetivado no 1º dia útil 

subsequente. 

5.2 A contratada fará jus ao pagamento: 

5.2.1. Quanto ao item 1 da Tabela 01 deste Termo de Referência, quando da entrega do Relatório 

de Auditoria referente a cada um dos trimestres; 

5.2.2. Quanto ao item 2 da Tabela 01 deste Termo de Referência, quando da emissão do relatório 

contendo análise e revisão da Escrituração Contábil Digital; 

5.2.3. Quanto aos itens 3 e 4 da Tabela 01 deste Termo de Referência, após o encerramento, 

respectivamente, da última reunião do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração.  

5.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 



 
5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber:  

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 



 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo). 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 A HEMOBRÁS exige da CONTRATADA prestação de garantia, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666/93. A contratada 

poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. Caução em dinheiro ou título da dívida pública. 

II. Seguro garantia. 

III.  Fiança bancária. 

7.2 A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação da garantia, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contados da assinatura 

do contrato. 

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento).  

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 

os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 

dias após o término da vigência contratual, conforme o item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 

5/2017. 

7.4 A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

7.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

7.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 



 
7.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

7.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária.  

7.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

7.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.10 Será considerada extinta a garantia: 

7.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato; 

7.10.2. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a 

ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 

conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 

05/2017.  

 

CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

8.1 O serviço prestado deverá compreender: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

Elaborar e emitir relatório contendo opinião sobre se as 

Demonstrações Contábeis foram elaboradas, em todos os 

aspectos relevantes, conforme o Relatório Financeiro Aplicável, 

no 1º (primeiro), 2º (segundo), 3º (terceiro) e 4º (quarto) trimestre 

do ano corrente; 

2 

 

Elaborar e emitir relatório sobre a análise e revisão da 

Escrituração Contábil Digital (ECF); 

 



 

3 

 

Participação em até 4 (quatro) reuniões, conforme a necessidade 

da empresa, no Conselho Fiscal da HEMOBRÁS; 

 

4 

 

Participação em até 4 (quatro) reuniões, conforme a necessidade 

da empresa, no Conselho Administrativo da HEMOBRÁS. 

 

                Tabela 01: Descrição dos serviços  

8.2 Os serviço previsto no item 1 da tabela 01 deverá atender aos padrões estabelecidos pelas versões mais 

recentes das Normas Brasileiras de Auditoria editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 

e devem compreender: 

8.2.1. O planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume de transações 

e os sistemas contábeis e de controles internos da Contratante. 

8.2.1.1. O planejamento deverá ser realizado conforme os procedimentos preconizados na 

NBC TA 300 (Planejamento da Auditoria de Demonstrações Contábeis), 

envolvendo a estratégia global para o trabalho e o desenvolvimento de plano de 

auditoria. 

8.2.2. A constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e 

as informações contábeis divulgadas. 

8.2.2.1. A obtenção de evidência de auditoria deverá ser realizada em conformidade com o 

disposto na NBC TA 500 (Evidência de auditoria), por meio de procedimentos que 

permitam ao auditor obter evidências de auditoria apropriadas e suficientes  para 

fundamentar a sua opinião.  

8.2.3. O auditor deverá obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre: 

8.2.3.1. Se as estimativas contábeis, incluindo as de valor justo, registradas ou divulgadas 

nas demonstrações contábeis, são razoáveis, em conformidade com a NBC TA 540 

(Auditoria de Estimativas Contábeis) 

8.2.3.2. Se as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis são adequadas, no 

contexto da estrutura de relatório financeiro aplicável, em conformidade com NBC 

TA 540. 

8.3 A Contratada deverá realizar a fase de execução dos serviços de auditoria na filial da HEMOBRÁS, 

situada na Rua Professor Aloísio Pessoa de Araújo, nº 75 - 8º e 9º andares – Boa Viagem Corporate - 

Boa viagem – Recife-PE – CEP: 51.051-410, em data a combinar, a partir da data da assinatura do 

contrato, de segunda a sexta no horário comercial das 8h às 18h. 

8.4 A fase de planejamento dos trabalhos e da elaboração do relatório de auditoria poderá ser realizada nas 

dependências do Contratado. 



 
8.5 O local da reunião do conselho fiscal e administrativo (item 4), a ser realizada em Pernambuco (PE) 

ou no Distrito Federal (DF), terá seu endereço confirmado com o mínimo de 10 (dez) dias de 

antecedência,  tendo a duração máxima de 1 (um) dia útil, no horário comercial das 8h às 18h. 

8.6 Cabe a Contratada prestar os serviços durante o período de vigência deste contrato, respeitando os 

prazos a seguir: 

8.6.1. Para o serviço previsto no item 1 da Tabela 01 deste Termo de Referência, observar os 

seguintes prazos:  

8.6.1.1. Para entrega do relatório de auditoria referente ao primeiro trimestre, até 120 dias 

após o último dia do primeiro trimestre do ano corrente;  

8.6.1.2. Para entrega do relatório de auditoria referente ao segundo trimestre, até 45 dias 

após o último dia do segundo trimestre do ano corrente;  

8.6.1.3. Para entrega do relatório de auditoria referente ao terceiro trimestre, até 45 dias 

após o último dia do terceiro trimestre do ano corrente;  

8.6.1.4. Para entrega do relatório de auditoria referente ao quarto trimestre, até 45 dias após 

o último dia do quarto trimestre do ano corrente;  

8.6.2. Até 10 (dez) dias úteis antes do prazo legal a ser estabelecido pela Secretaria da Receita 

Federal, quando da liberação do programa específico de geração da Escrituração Contábil 

Fiscal - ECF – para o produto previsto no item 2 da Tabela 01 deste Termo de Referência. 

8.7 O proponente, para se qualificar tecnicamente à execução dos serviços e entrega dos produtos objetos 

deste Termo de Referência, deverá atender aos seguintes pré-requisitos: 

8.7.1. Ter prestado Auditoria Contábil Independente de Demonstrações Contábeis para Empresas 

Públicas ou Sociedade de Economia Mista ou empresas privadas submetidas à Lei nº 

6.404/76. Tal comprovação poderá ser feita mediante apresentação de cópia de relatórios 

e/ou laudos técnicos de auditória, acompanhados de cópia de publicações em jornal de 

grande circulação, ou por meio de atestados, na forma prevista na Lei 8.666/93; 

8.7.2. Apresentar comprovação de registro nos órgãos de fiscalização da profissão (Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC e Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) 

do Conselho Federal de Contabilidade (CFC); 

8.7.3. No caso de pessoa jurídica, apresentar comprovação de inscrição no CNPJ e certidões de 

regularidade do INSS, FGTS, da SRF e da PGFN. 

8.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 



 
8.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

10.2 O representante da Hemobrás deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

10.3 Antes do início da execução, o FISCAL do contrato enviará à CONTRATADA check list de saúde e 

segurança do trabalho, assim como, solicitará a comprovação prévia e as atualizações dos 

documentos em atendimento a legislação de saúde e segurança do trabalho. O check list com as 

comprovações devem ser enviados ao SESMT no mínimo 3 (três) dias úteis antes do início das 

atividades da CONTRATADA para avaliação e liberação do serviço. 

10.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 

1997. 

10.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

10.6 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

10.7 O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se 

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.8 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  



 
10.9 O fiscal deverá avaliar o serviço executado quando da entrega de cada relatório de auditoria 

trimestral.  

10.10 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.11 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DEVERES DA CONTRATADA 

11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

11.2 Corrigir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;  

11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4 Utilizar empregados habilitados, nos termos do subitem 11.1.3, com conhecimentos específicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as Normas Brasileiras de Auditoria em vigor; 

11.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá; 

11.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço; 

11.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 



 
11.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

11.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.12  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.15 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação; 

11.16 Comprometer-se com o cumprimento do estabelecido no código de ética e no código de conduta da 

Hemobrás, disponíveis no site da CONTRATANTE; 

11.17 A contratada responde pelos prejuízos causados ao contratante, mesmo aqueles resultantes de caso 

fortuito ou força maior; 

11.18 A CONTRATADA deverá atender as Normas e Legislação vigente referente à Segurança e Saúde no 

Trabalho, conforme as características especiais da unidade de execução do contrato.  

11.18.1 Em caso de serviço de obra civil, montagem, reforma ou assemelhado a CONTRATADA 

deve atender integralmente aos requisitos da NR 18 – Condições e meio ambiente de 

trabalho na indústria da construção. 

11.19 Serão de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes em que venham a serem vítimas 

os seus funcionários quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem. Sendo de responsabilidade da CONTRATADA prestar o devido auxílio ao acidentado e 

emitir a Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT, de acordo com diretrizes do INSS; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DEVERES DA CONTRATANTE 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 



 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

12.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal. 

14.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 

10.520, de 2002, aquele que: 

14.2.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência Social 

exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

14.2.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação no dia 

fixado. 

14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

14.3.2. Multa de:  



 
14.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

14.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

14.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

14.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

14.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

14.3.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

14.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos. 

14.3.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

14.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 



 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 



 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 

item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

  

14.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

14.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

14.9. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA estará sujeita ainda, nos 

casos em que as multas e sanções aplicadas não sejam suficientes para compensar os danos 

suportados pela Administração, ao pagamento de uma indenização suplementar.  



 
14.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à HEMOBRÁS serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da HEMOBRÁS, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, cobrados judicialmente. 

14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. 

15.5. A rescisão do contrato poderá ser: 

15.5.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93;  

15.5.2. Amigável, por acordo entre as partes reduzido a termo, desde que haja conveniência para 

CONTRATANTE; e 

15.5.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

15.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, nas 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste Contrato será publicado no Diário Oficial da União até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte da data de sua assinatura, não ultrapassando ao prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

As partes contratantes ficam cientes de que o foro para dirimir as questões que não forem solucionadas 

na via administrativas será o da Seção Judiciária da justiça Federal de Recife/PE.  

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Recife-PE, ____  de ________________  de  2018. 

 

 

 

      ________________________                                           _______________________ 

                     XXXXXX                                                                             XXXX 

                     Hemobrás                                                                    Representante Legal 

  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ___________________________      Nome: ___________________________    

CPF:                                                               CPF: 

 


